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Desempenho
Excelente

2 1 0 0 0 3
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82 44 24 0 2 152

Desempenho
Adequado

128 80 56 0 2 266
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lnadequado

0 1 1 0 0 2

Subtotal por carreiras 212 126 81 0 4 423
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Assim, do total de 142 propostas de avaliação de desempenho com menção de relevante, foram validadas as seguintes propostas com
a menção de relevante dentro das carreiras identiflcadas: (82) técnicos superiores; (44) assistentes técnicos, (24) assistentes
operacionais e (2) carreiras subsistentes.
Foram validadas pelo CCA da DRE 2 menções de Excelente na carreira técnica superior e I da carreira de assistente técnico pelo
mecanismo do suprimento da avaliaçã0.

2) 02 trabalhadores da DRE foram avaliados com a menção de inadequado, validada por unanimidade pelo CCA, com a recomendação
aos avaliadores nos termos dos artigos 50.o e 51.0-A do DLR atrás reÍerido, designadamente a aplicação de um plano de desenvolvimento
proÍìssional adequado.

3) 24 trabalhadores da DRE foram avaliados pelo mecanismo do suprimento da avaliação, nos termos dos artigos 39.o e 40.0 do DLR n.o
27120091M, de 21 de agosto, alterado pelo DLR n3 15120151M, de 21 de dezembro, com os fundamentos expressos e aprovados nas
atas números 1 e 2 de 2023, do Conselho de Coordenação da Avaliação da DRE, de nove e trinta de janeiro, respetivamente.

4) 09 trabalhadores da DRE não estão contabilizados nesta avaliação, por se encontrarem a desempenhar funções noutros
serviçosiescolas, onde foram avaliados.

5) 08 processos de reclamação foram objeto de apreciação, conforme abaixo descritos:. 02 não se encontravam devidamente fundamentados, tendo os reclamantes sido notifìcados, mediante ofício registado com
aviso de receção, para que suprissem os elementos essenciais, nos termos do CPA, não tendo vindo a suprir tais fórmalidades
no prazo da audiência prévia.

. 06, após apreciação pelo CCA da DRE não tiveram provimento, não se verifÌcando fundamentos para uma alteração
quantitativa final da avaliação, mantendo-se os efeitos da avaliação inicÍalmente atribuída e validada pelo que o CCA.

Encontram-se definidos os objetivos referentes ao atual ciclo avaliativo?. SIM

Caso tal não tenha sido efetuado, indicar os motivos.

Funchal, 30 junho 2023

O Diretor Regional
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